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Nota Técnica SEDUC/GGAJU Nº
6/2024

Recife, 09 de abril de 2024

À 
 
Ouvidoria
 
Referente: Protocolo nº 202410892
 
Esta nota técnica tem  por objetivo o  atendimento  à manifestação efetivada através
do Protocolo nº 202410892, a qual visa  esclarecer a ocupação por parte do Município
do imóvel, situado na Rua  Avenida Norte Miguel Arraes de Alencar, nº 576, Santo
Amaro, Recife/PE, local onde funciona as dependências da Escola Municipal Santo
Amaro Severino Gomes (BRIA).
 
Inicialmente, ressalte-se que o imóvel supramencionado possui natureza jurídica de
terreno de marinha e está submetido ao regime de ocupação, tendo como proprietário
a União Federal.
 
Contudo, em 2009, apesar da ocupação do referido imóvel estar  com um terceiro, o
mesmo foi declarado de utilidade pública pelo Município através do Decreto
Expropriatório nº 24.364/13.02.2009. Tendo o Município após a declaração de utilidade
pública, proposto a Ação de Desapropriação - Processo nº 0104130-
78.2009.8.17.0001, em tramitação perante a 8ª Vara da Fazenda Pública. 
 
Ressalte-se ainda, que o Município foi imitido provisoriamente na posse do citado bem,
em 07/11/2010 e definitivamente em 07/11/2013.
 
Outrossim, informamos que a senteça foi prolatada em 10/07/2018 e a a mencionada
ação transitou em julgado em  07/11/2018, conforme certidão em anexo. 
 
Frise-se ainda, que estamos aguardando a expedição da Carta de Sentença para
regularizarmos junto a Superintendência do Patrimônio da União em Pernambuco- SPU
e ao Cartório de Registro Geral de Imóveis a ocupação do mencionado bem em nome
do Município.   
 
Ademais, saliente-se que a Escola Municipal Santo Amaro Severino Gomes ( BRIA )
está edificada  nos imóveis situados na Avenida Norte Miguel Arraes de Alencar, nºs
570 e 576, ambos devidamente desapropriados pelo Município.
 
Segue em anexo a documentação comprobatória dos fatos. 
                  
Nos colocamos à disposição para os esclarecimentos necessários.
 
Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Walber Fernandes de Souza Ribeiro,
Gerente, em 12/04/2024, às 14:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.recife.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2504840 e o código CRC F657ADD9.
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DECRETO Nº 24.201, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2008

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE
DESAPROPRIAÇÃO TOTAL, OS IMÓVEIS QUE ESPECIFICA.

O Prefeito do Recife, no uso das atribuições que lhe confere o art. 54, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município do Recife, e tendo em vista o disposto no art. 5º, alíneas "I" e "m" do Decreto Lei nº 3.365. de
21 de junho de 1941, DECRETA:

Art. 1º  Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desapropriação total, os imóveis números 570
e 576 na Avenida Norte, situados no bairro de Santo Amaro neste município.

Art. 2º  Os imóveis a que se refere o artigo anterior destinar-se-ão à instalação da nova sede da Escola
Municipal de Santo Amaro.

Art. 3º  As despesas decorrentes desta desapropriação correrão por conta da dotação orçamentária nº
1401.12.361.1.207.16.043 a fim de promover a Expansão na Rede Física da Educação Municipal.

Art. 4º  Fica declarada a urgência da desapropriação, para fins de imissão provisória na posse dos imóveis
de que trata este Decreto

Art. 5º  A Secretaria de Planejamento Participativo, Obras e Desenvolvimento Urbano e
Ambiental/SPPODUA, através da Empresa de Urbanização do Recife - URB - RECIFE, entidade da
Administração Pública Indireta do Município, fica autorizada, na forma legal pertinente, a promover a
desapropriação resultante deste Decreto.

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 3 de Dezembro de 2008

JOÃO PAULO LIMA E SILVA
Prefeito do Recife

BRUNO ARIOSTO LUNA DE HOLANDA
Secretário de Assuntos Jurídicos

MARIA LUIZA MARTINS ALÉSSIO
Secretária de Educação, Esporte e Lazer.

ELISIO SOARES DE CARVALHO JÚNIOR
Secretário de Finanças
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Nota Técnica SEDUC/GGAJU Nº
7/2024

Recife, 19 de abril de 2024

 
Ao
Portal da Transparência
Referente: Pedido nº 2024002790072009993
 
Esta nota técnica tem por objetivo o atendimento à manifestação efetivada através do
Pedido nº 2024002790072009993, a qual visa esclarecer a ocupação por parte do
Município do imóvel, situado na Avenida Norte Miguel Arraes de Alencar, nº 576, Santo
Amaro, Recife/PE, local onde funciona as dependências da Escola Municipal Santo
Amaro Severino Gomes (Bria).
 
Inicialmente, ressalte-se que o imóvel supramencionado possui natureza jurídica de
terreno de marinha e está  submetido ao regime de ocupação, tendo como
proprietário a União Federal.
 
Contudo, em 2009, apesar da ocupação do referido imóvel estar com um terceiro, o
mesmo foi declarado de utilidade pública pelo Município, através do Decreto
Expropriatório nº24.364/13.02.2009. Tendo o Município após a declaração de utilidade
pública, proposto a Ação de Desapropriação- Processo nº 0104130-78.2009.8.17.0001,
em tramitação perante a 8ª Vara da Fazenda Pública.
 
Ressalte-se ainda, que o Município foi imitido provisoriamente na posse do citado bem,
em 07/11/2010 e definitivamente em 07/11/2013.
 
Frise-se, ainda, que estamos aguardando a expedição da Carta de Sentença para
regularizarmos junto a Superintendência do Patrimônio da União em Pernambuco- SPU
e ao Cartório de Registro Geral de Imóveis a ocupação do mencionado bem em nome
do Município.
 
Ademais, saliente-se que a Escola Municipal Santo Amaro Severino Gomes ( Bria ) está
edificada nos imóveis situados na Avenida Norte Miguel Arraes de Alencar, nºs 570 e
576, ambos devidamente desapropriados pelo Município.
 
Segue a documentação comprobatória dos fatos.
 
Nos colocamos à disposição para os esclarecimentos necessários.
 
Atenciosamente, 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Walber Fernandes de Souza Ribeiro,
Gerente, em 22/04/2024, às 11:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.recife.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2579670 e o código CRC 8C4320BA.
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